
 

 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1000, DE 2020 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº1000, DE 2020 
 

INSTITUI O AUXÍLIO EMERGENCIAL 
RESIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) RESPONSÁVEL PELO 
SURTO DE 2019, A QUE SE REFERE 
A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 
2020. 
 

EMENDA Nº 

O art. 2º da Medida Provisória nº 1000, de 2020, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 5º Quando se tratar de mulher vítima de violência 

doméstica, que esteja sob o monitoramento de 

medidas protetivas de urgência, será concedida 

exclusivamente à mulher, duas cotas do auxílio 

emergencial, desde que apresente requerimento 

contendo pelo menos um dos seguintes comprovantes: 

I – decisão judicial; 

II – conclusão do inquérito policial. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Lei nº 13.982, de 2020, sancionada em 2 de abril de 

2020, criou o auxílio emergencial. Trata-se de um benefício destinado 

a trabalhadores informais e contribuintes individuais ou facultativos, 

isto é, o grupo de pessoas consideradas mais humildes. Foi, portanto, 

uma medida de proteção social adotada pelo Governo Federal para 

diminuir os impactos sociais e econômicos ocasionados pela 

pandemia do Coronavírus – COVID-19. Por meio dele diversas 

famílias receberam a renda mínima de R$ 600,00 (seiscentos) reais, 

durante a situação de vulnerabilidade socioeconômica.  

É importante que as mulheres vítimas de violência 

doméstica em estado de grave risco de vida, sejam asseguradas com 

o direito de receber as duas cotas do auxílio emergencial, ainda mais 

nesse momento tão difícil da pandemia do Coronavírus, do 

distanciamento social, do aumento das tensões em casa e do 

confinamento das mulheres.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 

pares para a aprovação desta importante Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2020. 

 

 

Deputada REJANE DIAS 
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